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SOMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo do Mu
niclpio de Telêmaco Borba, Estado do Para
ná, a declarar de UTILIDADE PUBLICA a AS-
SOCIAçÃO DOS ARTES!OS DE TELRMAco BORBA -
TELEART" .-

"O POVO DO MUNIC1PIO DE TEL~CO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVtS DE SEUS REPRE
SENTANTES NA cÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNIClpIO, SANCIONO
A SEGUINTE LEI":

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Telêmaco Barba, Estado do Paraná, autorizado a declarar de UTILIDADE
PÜBLICA a AS~OCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TEL~MACO BaRBA - TELEART.

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELEMACO BaRBA,
ESTADO DO PARANÁ, 30 de maio de 1995.-

PM'tB G-4


